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Número: 0005502-43.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 06/08/2014 

 Valor da causa: R$ 13.800,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANDIRA PONTES MORAIS DE SOUSA (AUTOR) HELDER RAFAEL CAVALCANTI LOUREIRO (ADVOGADO)

GLEIDE CARVALHO AMORIM (REU) ADRIANA BATISTA LIMA DANTAS (ADVOGADO)
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Meritíssimo Juízo:
 

 

             A parte autora, requer providências no
julgamento do pedido, tendo em vista que estes
autos já se arrastam desde o ano de 2014.

2 - Pedimos URGÊNCIA.
 

Pedimos Deferimento,

João Pessoa, 12 de novembro de 2020

Assinado digitalmente.

Num. 36597365 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SONIA MARIA CARVALHO DE SOUZA - 12/11/2020 16:10:58
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111216105608400000034936781
Número do documento: 20111216105608400000034936781


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 36597365 | 12/11/2020 16:08

